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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.054/85 
=============== 

"Dispõe sobre denominação de uma 

praça 11 
$ 

A câmara MiL".licipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Art. 12 - A praça a ser construida no Eairro Vila Olga, nesta 
, 

cidade, fica denominada Praça " JOSE CASTELO "• 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
~ , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Mando, portanto, a todos a q_uem o conhecimento e a execução 

da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei-
, 

ramente como nela se contem. 
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tANCISCO LuçÂmo JUº IOR 

CHEFE DE GABINETE. 


